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08/11/2017 

 

Ementa: Altera a Lei nº 12.846, de 1 de agosto de 2013 - Lei 
Anticorrupção, e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, para destinar 
preferencialmente à reforma agrária os imóveis rurais perdidos 
em favor da União, em razão da prática de atos lesivos à 
administração pública, nacional ou estrangeira. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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